
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-1.290/19

Em 21 de novembro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N*' 2.334/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, segue anexa cópia de manifestação da Secretaria de Turismo (Sectur) com
os devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

índes

SecretaHo CHefe do^ábinete do Prefeito

AM/hrmn



>

Município da Estância Balneária de Praia Gra)de
Estado São Paulo

Papel informação, rubricado sob folhas n° 02 da indicação de n°. 2334/2019, da Exma.
Vereadora Janaina Ballaris 17/10/2019 (®)_ ^

A
SECTUR-19.3

Sr. Subsecretário

Segue para providências. )
Em 17/10/2019

Ana B^i^iziâín^to Vasconcelos
Diretora de Divisão de Indicações e Requerimentos ̂

ÀSECTUR19.1
Sra. Diretora

Informo que a cachoeira em questão pertence ao Parque Estad^l Serra do Mar
(Núcleo Itutinga-Pilões), com administração do Govemo do Estado. O Núcleo realiza

atividades de fiscalização, proteção e programas de uso público (visitação e educação

ambiental) em sua sede, localizada em Cubatão e mais duas bases de apoio: Tibiriçá e

Guariuma, respectivamente instaladas nos municípios de São Bemardo ̂  Campo e Praia
Grande. O Núcleo realizou recentemente um curso para formação de monitores ambientais,

capacitando agentes para o acompanhamento de visitas à cachoeira, sendo a parceria

restrita a Estado (Núcleo) e monitores ambientais formados.

Desde então, o parque vem recebendo visitantes através de agenda^nto feito pelo e-
mail pesm.itutingapiloes@ffiorestal.sp.gov.br ou pelo telefone (13) 3361-8250.

Em relação às placas de sinalização, iremos oficializar o pedido ao Núcleo Itutinga-

Pilões, para que seja verificada a possibilidade de atendimento de sinalização.
3

Mais informações podem ser obtidas ^ no site

www.infraestruturameíoambiente.sp.gov.br/pesm/sobre.

Em 21/10/2019

Mareio Glaubd^mpiite de Oliveira
SubsecreOTlode' Turiemo


